
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1531647 - SP 
(2019/0186777-4)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : ALEXANDRE M. MAEHASHE CORRETORA DE 

SEGUROS LTDA 
ADVOGADOS : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS  - SP161119 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA  - SP165786 
LÍVIA FRANCINE MAION  - SP240839 

AGRAVADO  : LIBERTY SEGUROS S/A 
ADVOGADOS : JOSÉ ARMANDO DA GLÓRIA BATISTA  - SP041775 

DANIELA BENES SENHORA HIRSCHFELD  - 
SP171674 
SIMONE DE ALMEIDA BRUSSI  - SP200738 

AGRAVADO  : SCARELLI TRANSPORTES LTDA 
ADVOGADOS : PAULO VITOR COELHO DIAS  - SP273678 

ANA PAULA COELHO MARCUZZO  - SP273459 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. 
REEXAME DE FATOS E PROVAS E INTERPRETAÇÃO DE 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INADMISSIBILIDADE.
1. Ação de cobrança de seguro em razão de negativa de cobertura de 
sinistro decorrente de roubo de mercadorias.
2. O reexame de fatos e provas e a interpretação de cláusulas contratuais 
em recurso especial são inadmissíveis. 
3. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido.

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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